EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Projeto de Lei 043/09

 



O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir o Programa Troca-Troca de sementes de azevém, para pastagem de inverno, bem como, desta forma, auxiliar agricultores à recompor suas pastagens, principalmente devido a forte estiagem.
Outrossim, cabe mencionar que o Programa troca-troca de sementes de azevém irá complementar o programa troca-troca de sementes de aveia recentemente aprovado. Ambos funcionando em conjunto viabilizarão um melhor planejamento alimentar, fortalecendo a agricultura e pecuária de nosso Município.  





Assim, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei, em regime de URGÊNCIA, para que se possa firmar o convenio supra aduzido o mais breve possível, principalmente para que se inicie o plantio, eis que as pastagens que seriam reserva para o inverno encontram-se escassas.
Atenciosamente,

Elso P. Severnini
Prefeito de Três Passos em exercício
PROJETO DE LEI N° 043/2009
Cria o Programa municipal de troca-troca de sementes de azevém, para pastagens de inverno para os bovinocultores de leite do município de Três Passos.

Art.1º Fica instituído o Programa Troca-Troca de sementes de azevém (Lolium multiflorum Lam.) para implantação de pastagens de inverno, com o objetivo de possibilitar o acesso a estas sementes, para pagamento futuro em sistema troca-troca, para agricultores produtores de leite três-passenses de economia familiar, antecipar o plantio para pastoreio como forma de planejamento alimentar para o gado leiteiro, aumentar a produção leiteira do município e diminuir o custo da produção do leite.

Art. 2º Serão considerados aptos a participar do programa os bovinocultores de leite do município de Três Passos que atendam aos seguintes requisitos:

I - estar em dia com suas obrigações perante a municipalidade;

II - estar cadastrado no programa de incentivo à emissão de Notas Fiscais de Produtor, a partir do ano de 2007.

Parágrafo único. A partir do ano de 2011 será exigida dos produtores já beneficiados a análise do solo da propriedade para reabilitação ao programa troca-troca de sementes de azevem nos anos subseqüentes. Os produtores que não atenderem esta exigência estarão automaticamente desabilitados deste programa.

Art. 3º A inscrição para participar do programa de troca-troca de sementes de azevem deverá ser feita pelo produtor rural interessado junto à Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, respeitando os critérios de aptidão exigidos. 

Parágrafo único. Juntamente com a inscrição será feito o contrato do produtor com o município, onde constarão a quantidade de semente de azevem que o produtor irá retirar, a data, o local e o valor para pagamento, bem como os critérios de atualização em caso de mora.

Art. 4º Cada produtor inscrito e apto a participar deste programa terá direito até 50kg (cinquenta quilos) de semente de azevem, para ser utilizada única e exclusivamente para produção de pastagem para o rebanho leiteiro da propriedade.

Art. 5º Serão aceitas inscrições e efetuados contratos de troca-troca de sementes de azevem, por ordem de inscrição, respeitando o limite individual prescrito no artigo 4° desta lei, até o limite máximo de 12.500 kg (doze mil e quinhentos quilos), anualmente.

Parágrafo único. O prazo para inscrições a este programa será amplamente divulgado pelos meios de comunicação. 

Art. 6º Em caso de denúncias ou suspeita de utilização irregular das sementes poderá o Município realizar vistorias para verificação da efetiva aplicação dos recursos públicos. 

§ 1º Caso seja(m) constatada(s) irregularidade(s) o agricultor será descredenciado do programa, passando para lista de não aptos para futuros programas da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente. 

§ 2º A vistoria será realizada por técnico da Prefeitura a ser definido pelo Secretário Municipal de Agricultura, podendo ser um ou mais, desde que pertencente ao quadro da Assistência Técnica Rural Municipal. Farão parte de cada vistoria o preenchimento de laudo com descrição da utilização dos recursos cedidos ao agricultor, data, assinatura do produtor, assinatura do técnico e mínimo de três fotos.

Art. 7º A despesa de que trata a presente lei correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:   

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

Programa – 020 Expansão de Rebanhos.

Projeto Atividade – 2054 Manter e Equipar o Programa Renda Leite II.

Elemento despesa – 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS



Aos 11 dias do mês de maio do ano de 2009.

ELSO P. SEVERNINI
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS EM EXERCÍCIO
